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Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 21 de março de 2024, 2 

de forma online pelo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar 3 

sobre a seguinte pauta: 1. SEMAS – PRESTAÇÃO DE CONTAS DA DELIBERAÇÃO Nº 4 

80/2022 - PROJETO PARQUE ACESSÍVEL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM 5 

DEFICIÊNCIA. Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia (APAE), Sidnei (Lar Mãe 6 

Maria), Eliel (Para Vida sem Drogas), Sandro (Monte Claro), Fabiana (CIEE), Jaqueline 7 

(GERAR), Rafael (Patronato), Vanessa (SEMAS), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane 8 

(SEMFI), Angela (SEMPLADE), Karen (SEMS), Juliana (SEMUC) e Cássia (SETRAB). 9 

Reunião iniciada às 13h40min. Foi passada a palavra para Ana Paula e Maria Eduarda, da 10 

Divisão Administrativa e Financeira, que explicaram que até o momento não houve 11 

execução da proposta, pois está em tramitação o processo licitatório para aquisição dos 12 

itens. Após as explicações e esclarecimentos de dúvidas, a aba Parecer do Conselho 13 

referente ao período “Do pagamento até 31 de dezembro de 2023” foi preenchida da 14 

seguinte forma: Foram observados todos os princípios exigidos pela legislação aplicada à 15 

Administração Pública na execução das atividades com recursos do Cofinanciamento 16 

Estadual a que esta prestação de contas se refere? Sim. Todas as atividades executadas 17 

foram feitas nos termos que regulam este Cofinanciamento estadual? Sim. Segundo a 18 

avaliação do CMDCA, o Órgão Gestor realiza uma adequada gestão dos serviços, 19 

programas e projetos específicos desse cofinanciamento estadual específico, de acordo 20 

com a legislação aplicável para os serviços e programas respectivos? Sim. Em análise das 21 

informações inseridas neste Relatório de Gestão Físico-Financeira, composto pelas abas 22 

anteriores, este conselho conclui que as ações e despesas foram realizadas conforme 23 

proposto no Plano de Ação vigente deste cofinanciamento? Sim. O CMDCA encontra-se 24 

em pleno e regular funcionamento de acordo com suas normativas? Sim. O município 25 

possui Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente aprovado e 26 

acompanhado pelo CMDCA? Sim. Sobre o conteúdo apresentado no Relatório de Gestão 27 

Físico-Financeiro, composto pelas abas anteriores, este conselho é de parecer: Favorável. 28 

O CMDCA ratifica as respostas da gestão municipal feitas na parte de monitoramento? 29 

Sim. Em razão da análise descrita acima, este conselho decide pela: Aprovação Total. Este 30 

Conselho considera a prestação FINAL: Não. Nada mais, a reunião foi encerrada e eu, 31 

Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada.  32 


